
INDICAÇÃO Nº   4847

, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes a adoção de medidas com o escopo da criação de unidade de Escola Técnica Estadual (ETEC) no município de Pereira Barreto.

JUSTIFICATIVA

Diante da feliz iniciativa do governo do Estado em criar cem mil novas vagas nas unidades administradas pelo Centro Paula Souza, sendo oitenta mil destas para as ETEC’s, propomos a implantação de unidade da Escola Técnica do Estado (ETEC), no município de Pereira Barreto, oferecendo oportunidade de profissionalização à população daquele município e da região.

O fator primordial para que haja uma melhor qualidade de vida da população é a educação, onde, adquirimos conhecimento, entendimento, profissão e capacidade de atuação nas mais diversas áreas, onde nossos cidadãos tenham plena convicção das ações tomadas e decisões propostas no decorrer de suas vidas.

A região necessita de maiores investimentos na área acima citada, oportunidades de qualificação e de formação profissional, principalmente tendo em vista, a aplicação de novas tecnologias, que exigirá maiores investimentos, principalmente no que se refere à mão-de-obra especializada.

Bastantes os motivos, apresentamos esta propositura.

Sala das Sessões, em

Deputado André do Prado
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